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São competências do Gabinete:
a) Assegurar o planeamento e apoiar técnica, estratégica, juÍídica, Íìnanceira e administrativamenle o SecÍetário
Regional;
b) Garantir o funcionamento harmonioso ê concertado dos órgãos e seruiços que integram a SREC;
c) Coordenar e unifomizar a gestão de recumos humanos da SREC;
d) Preparar e coordenar os âssuntos a submeter a despacho do Secretário Regional;
e) Estudar, programar e coordenar a aplicação de medidas tendentes a promover, de Íorma pemanente e
sistemática, a inovação, a modemização e a politica de qualidade no âmbito do Gabinete e assegurar a
articulação com os serviços da SREC com competências nestas áreâs;

0 Assegurar o desenvolvimento das atribuições conferidas às unidades de gestão, a que se refeÍe o n.o 3 do artigo
'12.'do Decreto Regulamentaí Regionaln." 5120251M, de 5 de maio;
g) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas e ou delegadas pelo Secretário Regional.

GABINEÍE DO
sEcRETÁRlo
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São atribuições do GRH, designadamente:
a) Colaborar na deÍìnição e execução da política de recuEos humanos, bem como proceder à adoção de
instrumentos destinados a uma eÍìciente e eÍìcaz gestáo de pessoal:

b) Assegurar a coordenaçâo e gestâo dos recursos humanos dos vários seruiços dâ SREC, bem como, dos seruiços da
administíação diÍeta da SREC;
c) PÍomover os processos de recrutamento e seleção, bem como Íealizar e coordenar as operaçóes necessárias à
constituição, modiíìcação e extinção do vínculo de emprego público;

d) Realizar e coordenar os processos de mobilidade e de cedência de interesse público, bem como, desenvolver os
procedimentos de afetação necessários;
e) Coordenar, acompanhar e propor os pÍocedimentos necessários à aplicação do sistema de avaliação de desempenho
dos dirigents e trabalhadores do GSREC;
0 Organizar o registo de assiduidade e ponlualidade dos trabalhadores do GSREC;
g) PromoveÍ e coordenar os pedidos no âmbito de estágios e progÍamas do lnstituto de Emprego da Madeira, lP-RAM,
da Direção Regìonal de Juventude, e demais pedidos de idêntica natureza de entidades afins;
h) Desenvolver estudos e emitir pareceres em matéria de recursos humanos;
i) Elaborar os regulamentos e manuais de procedimentos na ár€ de recursos humanos que se revelem necessáÍios;
j) Assêgurar a elaboração dos mapas de pessoal pelos seruiços da administÍação direta e indireta da SREC;
k) Assegurar a elaboração da lista nominativa da SREC;
l) Estabelecer a ligação entre o GSREC, os demais seruiços da SREC e entíe ests e os seruiços dos demais
departamentos govemamentais em matérias de ÍecuGos humanos;
m) Facultar à Secretaria Regional das Finanças a infomação legalmente imposta em matéria de recuGos
humanos,designadamente, no Sistema de lnÍomaçâo e Base de Dados dos Trabalhadores das Entidades Públicas
Regionais e balanço social, dos serviços da administração direta e indireta da SREC;
n) Gerir e atualizar as bãses de dâdos de ÍecuEos humanos, em aÍticulação com os seruiços na dependência da SREC e
com os demais depaÍtamentos govêmamentais com competências nessa matéÍia:
o) Coordenar o planeamento e gestão da Íomação, em arliculação com os seruiços na dependência da SREC e com os
demais departamentos govemamentais com competências nessa matéÍia;
p) Assegurar a ex*ução e gestão dos atos relativos à Caixa Geral de Aposentações, Segurança Social e ADSE dos
trabalhadores da SREC;
q) PromoveÍ as publicaçõês de atos de recuFos humanos nas plataÍomas eletrónicas do Jomal OÍìcial da Região
Autónoma da Madeira (JORAM)e da Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM), e no sítio
elelrónico da SREC;
Í) Exercer as demais competências que, dentro da sua área funcional, lhe sejam superiormente atribuidas.
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São atribuições do GAJ, designadamente:
a) Assegurar o apoio em matéria dê natureza jurídica, nomeadamente, no âmbito das matérias respeilantes ao setor
empresarial da Regiâo Autônoma da Madeira sob a tutela setorial da SREC e do acompanhamento global de paÍcerias
público-privadas, bem como nâ área da economia e dos transportes maritimos;
b) Elaborar estudos e emitir pareceres jurídicos, no âmbito das matérias da competência da SREC;
c) Elaborar e proceder à veriÍìcaçáo dos atos e contralos que lhe sejam submetidos;
d) Assegutar a coordenação e acompanhamento dos pÍocedimentos legais relaiivos à contratação pública;
e) lnstruiÍ e acompanhaÍ tecnicamente processos de inquérito, de sindicância, de averiguações e disciplinares;
0 Emitir paÍeceres sobre prcjetos e propostas de diplomas que lhe sejam submetidos, no âmbito das atribuiçõ6 da
SREC;
g) Colaborar na elaboração de despachos, projetos de diplomas e regulamentos, no ámbito das atribuições da SREC:
h) AsseguÍar a recolha e tratamento da legislâção na prossecução das atribuições da SREC:
i) Exercer as demais competências que, dentro da sua área funcional, lhe sejam superiomente atribuidas.

GABINETE DE

ASSUNÍOS
JURIDlcoS
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lSão atribuições da UGSREC designadamente:

la) Garanlir o tÍatamento integral e cenlralizado de todas as matérias contabilísticas, orçamentais, Íìnanceiras e

lpatrimoniais dos seruiços simples, integrados, institutos. serviços e fundos autónomos e outras entidades que integram o

I 
universo das administrações públicas em contas nacionais;

lb) ProcedeÍ ao reporte orçamental e Íìnanceiro, ao departamento do Govemo Regional com a tutela das Íìnanças, de

lacordo com os procedimenlos que forem deÍìnidos no decreto regulamentar regional de execução orçamental;
c) Controlar a execução e a regularidade da execução orçamental dos serviços tutelados pela SREC;
d) Controlar o cumprimento da aplicaçâo da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, apÍovada pela Lei n.o
A2O'12, de 21 de fevereiío, na sua atual Íedação, nos seruiços tutelados pela SREC;
e) Propor medidas de Íìselizaçâo com vista a um efetivo controlo das despesas públicas e dos recursos orçamenlais
disponíveis;
f) SuperintendeÍ na gestão orçamenlal de todos os seruiços lutelados, de acordo com as nomas vigentes e
legislação aplicável;
g) Promover a aplicação do Sistema de Nomaliução Contabilistica da Administraçáo Pública (SNC-AP), nos
seruiços lutelados pela SREC;
h) ContÍolar a afetação e a utilização dos Íundos disponíveis atribuídos;
i) Desenvolver procedimentos de controlo intemo.
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São atribuições do GCP. designadamente:
â) Recolher, tratar e pÍepaÍar infomaçâo de todos os seruiços da SREC, suscetíveis de inteÍesse para a opinião pública;

b) CooperaÍ na produÉo, atualização e gêstão da iníomação dos espaços da SREC e do GSREC nas redes sociais e no

do Govemo Regional, em paÍticular na estrutuÍação de conteúdos atualizados, de interesse e relevância para a

Assegurar a organizaçâo de eventos, tais como coníeÍências, exposiçôes, congressos, Íeuniões ou outras

Promover a divulgaçáo e o cumprimento das nomas de comunicação a aplicar na SREC;

Exercer as demais competências que, dentro da sua área funcional, lhe sejam superiormente atribuídas

o osaregrasumaemCoordenar dohomogénea dasaplicaçaovistaSREC, tendo todosprottrolo
como no a comunicaçãoaporobem técnico institucional;

GABINEÍE DE
coruNrcAçÃo E

PROTOCOLO

protocolo da
da SREC; 000 0000 000

0

Contribuir para a definição de politicas económicas, propondo medidas conducentes à inovação e criação de valor

pareceres sobre pÍopostas de regulamentaçáo e legislação relevantes paÍa os setores dos transporles maritimos e

mobilidade marítima de pessoas ê bens de e paÍa a Região e apoiar a tutela no
com as parles inteÍessadas e o Govemo da República, no que conceme à atribuição de

Apoiar a tutêla no exercicio dos poderqs de concedente de seruiço público de lransportes marítimos através do
e da Íìscaliação da execução das obrigaçôs legais, dos contralos e das nomas reguladoÍas;

AcompanhâÍ o cumprimento das obrigaçóes de seruiço público do transporte maritimo na ligação entÍe a
MadeiraeoPortoSanto;
h) Gerir o retacionamento com as entidades privadas que interajam com o Govemo Regional no âmbito do apoio à

mobilidade maÍitima;
i) Prcmover a Íealizaçáo dos studos necessários à coordenação do funcionamento do sistema de tÍansporles maritimos

de passageiros e de mercadoÍias;
ExeÍcer as demais competências que, dentÍo da sua área íuncional, lhe sejam superiomente atÍibuidas

à Íeferida
negocraçao
mobilidade;

epara a oqueContribuir eeconomìcoíelacionamentoenquadÍampoliticasexecuçãodeÍìnição das PíopoÍexlemo;d)
na conceçaocolaboÍãndo regulamentares;legaisrespetivos instÍumentoselaboração dos

estudos nas áreas de competência da SREC;Proceder à recolha de dados, tÍatamento de infomação e elaboração

GABINETE DE
ECOì{OMtÀ E

ASSUNÍOS
MARfTIMOS

mobilidade marítima;
Monitorizar as questões de

0000 000 00

000

DvrsÂo
FINANCEIRA, DE

CONTABILIDADE
E PATRIMÓN|o

São atribuições da DFCP:
a) lnstruir os procssos de despesas de todos os seruiços da SREC, incluindo os processos de despesas inerentes às

transfeÍênciâs para os seruiços tuteladc pela SREC;
b) Efetuar o processamento de todas as despesas, assumidas pelos serviços da administração direta da SREC;

c) Garantir a oÍganização e conseruação dos processos de despesa remetidos à Direção Regional de Orçamento e
Tesouro (DROT) para eÍeitos de pagamento;

d) Apoiar a UGSREC, na elaboração da proposta anual do orçamento de íuncionamento e de investimento da SREC;

e) Preparar o contributo para elaboração do relatório de execução anual do orçamento do PIDDAR do Gabinete da SREC;

0 GaÍantir o inventáÍio centÍaliado de todos os bêns dos serviços da SREC ou à sua guarda, e apoiar os seruiços a que

pÍsta apoio na inventariação dos Íespetivos bens;
g) Manter atualizado o cadastro patrimonial dos bens móveis:
h) Garantir a submissão anual ou mensal, das declaÍações obrigatórias junto da Autoridade TÍibutária, no âmbito da

atividade da SREC;
i) Elaborar os Íeportes dentro da sua área funcional ou que decoram do nomal exercicio destas;

i) Apoiar a UGSREC na recolha e tratamento da informação relativa ao acompanhamento do planeamento e politicas
públicas e acompanhamento dos investimentos públicos na área setorial da SREC;
k) Apoiar a UGSREC na elaboração dos reportes obrigatórios por lei:

l) ExeÍcer as demais atribuições que, dentro da respetiva área funcional, lhe forem atÍibuidas por lei ou que

decoram do nomal exercicio das suas funções.
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da DEP:
Colaborar com as demais unidads orgânicas na criação e ou desenvolvimento de sistemas e procedimentos de

intemo;
b) ColaboÍar na elaboração de regulamentos e/ou manuais de procedimentos, bem como contribuir paÍa o

aperfeiçoamento dos existentes, privilegìando medidas de simpliÍìcação administrativa e de maximização de

recursos;
c) Colaborar na cÍiação e implementaçáo de instrumentos de recolha de dados de natureza financeira ou outra, por foÍma

a garantir a atualiução sistemática dos elementos necessários ao planeamento e às tomadas de decisão;

d) Colaborar na elaboração. monitorização e avaliação dos instrumentos de gestão;

e) Propor a implementação de novos fomulários e procedimentos, com vista à simpliÍìcação de processos

administrativos;
Monitorizar o desempenho organizacional, coordenando a implementação de programas eslratégicos ou

transveGâis:
g) Recolher, processar e disponibiliar, periodicamente, infomação de gestão, relatórios técnicos que apoiem a tomada

de decisão e transparência de processos;
h) Assegurar a disponibilização das feramentas necessárias para o planeamento, monitorização e conlrolo dos projetos

contratualiudos; i) AsseguÍar a

atualizaçao de infomaçâo necessária para a monitorização dos contratos e para a realização de
reporles intemos e ou extemos;

AsseguraÍ a implementação e monitorização do cumprimento do Regulamento Geral de Proteção de Dados

ContÍibuir, em aÍticulação com as demais unidades orgânicas, para a monitorizaçao do plano de atividades,
indicadoÍ$ de execução e de impacto, bem como a elaboração e monitorização do quadro de avaliação e

(QUAR);

ElaboÍar o Plano de PÍevenção de Riscos de Compção e lnfrações Conexas e respetivos relatórios, em

com as váÍias unidades orgânicas, e outros dcumentos no âmbito da gestão institucional e de
da SREC, designadamente, na matéria de proteção de dados pessoais;

Apoiar na preparação e acompanhamento de candidatuÍas â poetos da área de interuenção da SREC;
Acompanhar a execução e gestão dos projetos que tenha à sua responsabilidade' assegurando a sua

e garantindo mecanismos de avaliação de resultados;

demais atíibuições que, denlro da respetiva área funcional, lhe forem atíbuidas por lei ou que

DtvlsÂo DE
EslRÁTEGtÀ E

PWEAITENÍO

ExeÍcer as
do nomal exeÍcício das suas funções.
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a) Assegurar a receção, classificação, reglsto, encaminhamento e expedição do expedlente que lhe seja remetido;
b) OÍganizar o arquivo tendo 6m vista a fácil consulta dos d@umentos e a sua conservação;

gestão de toda a documentação do GsREc;
divulgação de toda a documontação è informação

a
do daGabin€te SREC todosde osAgsegurar junto serviços

dadepondentos SREC;
coordenação d6 seÍviços dô r€prografia;
livÍ6, Í€vistas e outras publicaçôes com intere€se

a egestão
alìvidadsa de para da SREC;Propor aquisiçeo

as publlcaçôes
publicaçõês de

Promover na doeleffinica OficialJomal da daAutónome MadeiraplâtafoÍma Região (JORAM),
das atG de ÍecuÍsos humanos;

área lheÍomfuncional, atÍibuídâs ouleipor que
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